
Planilha1

1.Onde se lê:

CLAÚDIA SALES CLAUDINO 71 1º

FRANCISCA SARAIVA CRUZ 70 2º

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA NELÇO 67 3º

ANTONIA ILVANA GOMES DO NASCIMENTO 77,5 1º

TATIANA APARECIDA DE S. OLIVEIRA 71,5 2º

MARIA XIMENES VERAS MENDES 65 3º

EEFM MONSENHOR XIMENES QUITÉRIA ROCHA DE SOUSA 52 1º

EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA JAYMIRA SOARES DA SILVA 55 1º

EEM PRUDÊNCIO DE PINHO ANTONIA ANUNCIAÇÃO GOMES DE PINHO 62 1º

TEREZINHA DE JESUS LIMA 76 1º

SOLANGE BANDEIRA DOS SANTOS 74 2º

JOSÉ AIRTON GONÇALVES FILHO 71 3º

BARBARA FERREIRA DE SOUSA 65 4º

FERNANDA MARIA RODRIGUES COSTA 63 5º

JOICE SOARES DE ARAUJO 50 6º

KAMILA DE OLIVEIRA VIEIRA 64 1º

ERIVANIA SOARES DE SOUSA 61 2º

CORRIGENDA

EEM DEPUTADO JERONIMO ALVES DE ARAUJO

EEM COELHO MASCARENHAS

EEFM JADER DE FIGUEIREDO

EEM GERARDO MEJELLA MELO MOURÃO

                     SELEÇÃO DE PROFESSOR REGENTE OU APOIO DO CENTRO DE MULTIMEIOS -  EDITAL 002/2015

RESULTADO FINAL

Conforme edital 002/2015 item 7, subitem 7.2, será considerado aprovado na seleção o candidato que obtiver 50%(ciquenta por cento), no mínimo, 

dos pontos atribuídos ao somatório da análise do “Currículo Vitae” e do Plano de Trabalho.

ESCOLA CANDIDATO SOMATÓRIO ORDEM
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ANTONIO CLEUTON GERMANO LIMA 60 3º

LILIAN DE BARROS RODRIGUES 71 1º

ANA MARIA MENDES TEODORICO 64 2º

Mª LEIVÂNIA DE FREITAS SOARES 62 1º

ANA CRISTINA DE SOUSA FLOR PAULINO 59 2º

DÉBORA VERAS DE OLIVEIRA 53 3º

Mª ONETE DA CONCEIÇÃO FEITOSA 67 1º

IVANETE FERREIRA FERNANDES 65 2º

Mª IVONETE DOS SANTOS PEREIRA 62 3º

FRANCISCA MARIA DOS SANTOS SOUZA 55 4º

ANA MARIA DOS SANTOS DAMASCENO 50 5º

EEFM JADER DE FIGUEIREDO CARLA KELLEN GONÇALVES SALES 37,5 NÃO APTO

ADALTO LIMA PASSOS 48 NÃO APTO

ANTONIO GENILSON VIEIRA DE PAIVA 36 NÃO APTO

LEANDRO DE ALMEIDA VIEIRA 48 NÃO APTO

MARIA DO SOCORRO GOMES BEZERRA 32 NÃO APTO

ERICA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 27,5 NÃO APTO

EEM DEPUTADO JERONIMO ALVES DE ARAUJO ANNA PAULA MIRANDA 31 NÃO APTO

FRANCISCA PATRICIA C. BANDEIRA 40 NÃO APTO

LUIZA IZABELA R. RIBEIRO 29 NÃO APTO

EVANDRO TORRES GOMES 20 NÃOAPTO

ANA CLAUDIA PERERIA EVANGELISTA 19 NÃO APTO

CLEIVA MARIA ABREU BEZERRA 15 NÃO APTO

ESCOLA CANDIDATO

ALINE MARIA DOS SANTOS SOUSA

EEM GERARDO MEJELLA MELO MOURÃO

EEM PRUDÊNCIO DE PINHO

EEM COELHO MASCARENHAS

EEM MARIA VIEIRA DE PINHO

SITUAÇÃO

EEM FLORESTAN FERNANDES

DESCLASSIFICADA. Justificativa: nível superior 

incompleto. Conforme o anexo I Integrante do Edital 

002/2015 - CREDE 13, o perfil exigido requer Diploma de 

Licenciatura.

COLÉGIO ESTADUAL OLEGÁRIO ABREU MEMÓRIA

EEM FLORESTAN FERNANDES

ESCOLA CANDIDATO SOMATÓRIO SITUAÇÃO

EEM COELHO MASCARENHAS

EEM MARIA VIEIRA DE PINHO
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CLENILDA DOS SANTOS DA LUZ 

EEM COELHO MASCARENHAS MARIA IVONETE CHAVES

EEM PRUDÊNCIO DE PINHO MARIA ELIENE DE SOUSA PEREIRA COELHO

MÁRCIO PEREIRA DE BRITO                   

Coordenador da CREDE  13

DESCLASSIFICADA. Justificativa: contratação 

proibida. Conforme a LEI COMPLEMENTAR Nº 22, de 24 de 

julho de 2000. Art. 4º, §2º: É proibida a contratação (...) de 

professores que tenham vínculo de parentesco até segundo 

grau com os membros do Núcleo Gestor da Unidade Escolar, 

sob pena de nulidade do contrato e apuração de 

responsabilidade administrativa da

contratante e do contratado, inclusive solidariedade quanto à 

devolução dos valores pagos ao contratado, se por culpa 

deste.

DESCLASSIFICADA. Justificativa: nível superior 

incompleto. Conforme o anexo I Integrante do Edital 

002/2015 - CREDE 13, o perfil exigido requer Diploma de 

Licenciatura.

ATENÇÃO:

A partir da data de 29/01/15 a Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação 13 realizará a convocação dos candidatos classificados conforme o 

limite de vagas apresentadas em cada escola.

EEM FLORESTAN FERNANDES
DESCLASSIFICADA. Justificativa: nível superior 

incompleto. Conforme o anexo I Integrante do Edital 

002/2015 - CREDE 13, o perfil exigido requer Diploma de 

Licenciatura.
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2.Leia-se:

CLAÚDIA SALES CLAUDINO 71 1º

FRANCISCA SARAIVA CRUZ 70 2º

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA NELÇO 67 3º

ANTONIA ILVANA GOMES DO NASCIMENTO 77,5 1º

TATIANA APARECIDA DE S. OLIVEIRA 71,5 2º

MARIA XIMENES VERAS MENDES 65 3º

EEFM MONSENHOR XIMENES QUITÉRIA ROCHA DE SOUSA 52 1º

EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA JAYMIRA SOARES DA SILVA 55 1º

EEM PRUDÊNCIO DE PINHO ANTONIA ANUNCIAÇÃO GOMES DE PINHO 62 1º

TEREZINHA DE JESUS LIMA 76 1º

SOLANGE BANDEIRA DOS SANTOS 74 2º

BARBARA FERREIRA DE SOUSA 65 3º

FERNANDA MARIA RODRIGUES COSTA 63 4º

JOICE SOARES DE ARAUJO 50 5º

KAMILA DE OLIVEIRA VIEIRA 64 1º

ERIVANIA SOARES DE SOUSA 61 2º

ANTONIO CLEUTON GERMANO LIMA 60 3º

LILIAN DE BARROS RODRIGUES 71 1º

ANA MARIA MENDES TEODORICO 64 2º

Mª LEIVÂNIA DE FREITAS SOARES 62 1º

COLÉGIO ESTADUAL OLEGÁRIO ABREU MEMÓRIA

EEM DEPUTADO JERONIMO ALVES DE ARAUJO

EEM COELHO MASCARENHAS

EEM MARIA VIEIRA DE PINHO

EEFM JADER DE FIGUEIREDO

EEM GERARDO MEJELLA MELO MOURÃO

RESULTADO FINAL

Conforme edital 002/2015 item 7, subitem 7.2, será considerado aprovado na seleção o candidato que obtiver 50%(ciquenta por cento), no mínimo, 

dos pontos atribuídos ao somatório da análise do “Currículo Vitae” e do Plano de Trabalho.

ESCOLA CANDIDATO SOMATÓRIO ORDEM
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ANA CRISTINA DE SOUSA FLOR PAULINO 59 2º

DÉBORA VERAS DE OLIVEIRA 53 3º

Mª ONETE DA CONCEIÇÃO FEITOSA 67 1º

IVANETE FERREIRA FERNANDES 65 2º

Mª IVONETE DOS SANTOS PEREIRA 62 3º

FRANCISCA MARIA DOS SANTOS SOUZA 55 4º

ANA MARIA DOS SANTOS DAMASCENO 50 5º

EEFM JADER DE FIGUEIREDO CARLA KELLEN GONÇALVES SALES 37,5 NÃO APTO

ADALTO LIMA PASSOS 48 NÃO APTO

ANTONIO GENILSON VIEIRA DE PAIVA 36 NÃO APTO

LEANDRO DE ALMEIDA VIEIRA 48 NÃO APTO

MARIA DO SOCORRO GOMES BEZERRA 32 NÃO APTO

ERICA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 27,5 NÃO APTO

EEM DEPUTADO JERONIMO ALVES DE ARAUJO ANNA PAULA MIRANDA 31 NÃO APTO

FRANCISCA PATRICIA C. BANDEIRA 40 NÃO APTO

LUIZA IZABELA R. RIBEIRO 29 NÃO APTO

EVANDRO TORRES GOMES 20 NÃOAPTO

ANA CLAUDIA PERERIA EVANGELISTA 19 NÃO APTO

CLEIVA MARIA ABREU BEZERRA 15 NÃO APTO

ESCOLA CANDIDATO

ALINE MARIA DOS SANTOS SOUSA

CLENILDA DOS SANTOS DA LUZ 

EEM GERARDO MEJELLA MELO MOURÃO

EEM PRUDÊNCIO DE PINHO

EEM COELHO MASCARENHAS

EEM MARIA VIEIRA DE PINHO

SITUAÇÃO

EEM FLORESTAN FERNANDES

DESCLASSIFICADA. Justificativa: nível superior 

incompleto. Conforme o anexo I Integrante do Edital 

002/2015 - CREDE 13, o perfil exigido requer Diploma de 

Licenciatura.

DESCLASSIFICADA. Justificativa: nível superior 

incompleto. Conforme o anexo I Integrante do Edital 

002/2015 - CREDE 13, o perfil exigido requer Diploma de 

Licenciatura.

COLÉGIO ESTADUAL OLEGÁRIO ABREU MEMÓRIA

EEM FLORESTAN FERNANDES

ESCOLA CANDIDATO SOMATÓRIO SITUAÇÃO
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EEM COELHO MASCARENHAS MARIA IVONETE CHAVES

EEM PRUDÊNCIO DE PINHO MARIA ELIENE DE SOUSA PEREIRA COELHO

EEM DEP JERONIMO ALVES DE ARAÚJO JOSÉ AIRTON GONÇALVES FILHO

MÁRCIO PEREIRA DE BRITO                   

Coordenador da CREDE  13

Crateús, 27 de janeiro de 2015.

DESCLASSIFICADA. Justificativa: contratação 

proibida. Conforme a LEI COMPLEMENTAR Nº 22, de 24 de 

julho de 2000. Art. 4º, §2º: É proibida a contratação (...) de 

professores que tenham vínculo de parentesco até segundo 

grau com os membros do Núcleo Gestor da Unidade Escolar, 

sob pena de nulidade do contrato e apuração de 

responsabilidade administrativa da

contratante e do contratado, inclusive solidariedade quanto à 

devolução dos valores pagos ao contratado, se por culpa 

deste.

DESCLASSIFICADA. Justificativa: nível superior 

incompleto. Conforme o anexo I Integrante do Edital 

002/2015 - CREDE 13, o perfil exigido requer Diploma de 

Licenciatura.

ATENÇÃO:

A partir da data de 29/01/15 a Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação 13 realizará a convocação dos candidatos classificados conforme o 

DESCLASSIFICADO. Justificativa: contratação 

proibida. Conforme a LEI COMPLEMENTAR Nº 22, de 24 de 

julho de 2000. Art. 4º, §2º: É proibida a contratação (...) de 

professores que tenham vínculo de parentesco até segundo 

grau com os membros do Núcleo Gestor da Unidade Escolar, 

sob pena de nulidade do contrato e apuração de 

responsabilidade administrativa da

contratante e do contratado, inclusive solidariedade quanto à 

devolução dos valores pagos ao contratado, se por culpa 

deste.
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